
PROCESSO Nº COB CÁ LIOW 

“CIA NO SO ams amaro nim emo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
GOVERNO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

  

MENSAGEM Nº 0+t5, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2017 
  

Senhor Presidente, 
Nobres Parlamentares, 

Pela presente Mensagem, encaminhamos a essa Egrégia Câmara Municipal o incluso 
Projeto de Lei que dispõe sobre a contratação de pessoal por tempo determinado para 

atender as atividades desempenhadas pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico. 

A proposta se faz necessária para atender as necessidades do Projeto Feira Livre 
Municipal, as contratações destes profissionais se fazem importante para que sejam 
efetuadas com rigor técnico as atividades voltadas para o projeto e no dia a dia das 
atividades juntamente com o produtor rural desta respectiva feira. 

Lado outro, levando em consideração a extensão da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, no qual passará a ter quatro setores, incluindo a Sede 
da Secretaria, a Agência do Nossocrédito, FUNDESUL e Sala do Empreendedor, bem 
como uma melhor valorização dos serviços desempenhados, torna-se evidente a 
atuação de profissionais capacitados para realizar os trâmites administrativos. 

Frente ao exposto, demonstrada a imprescindibilidade das contratações descritas no 
Anexo Único deste Projeto de Lei para o regular funcionamento das atividades. E, na 
expectativa de que este seja acolhido, coloco a presente proposta à apreciação dessa 
honrosa Casa Legislativa, requerendo sua apreciação EM REGIME DE URGÊNCIA. 

Atenciosamente, 

AmandaWuinta Rangel 
Prefeita Municipal 
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GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PROJETO DE LEI Nº.0£6. /2017. 
  

Autoriza o Poder Executivo a realizar contratação 

temporária de pessoal para atender as atividades 

desempenhadas pelas Secretarias Municipais e dá 

outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY, Estado do Espírito 
Santo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei. 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar contrato administrativo de 

prestação de serviço para admissão de pessoal por prazo determinado, para atender 

necessidade temporária de excepcional interesse público da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico, até a ocupação dos cargos por meio de concurso 

público, conforme Termo de Ajuste de Conduta firmado com o Ministério Público 

Estadual. 

Parágrafo único. As contratações serão feitas por tempo determinado de 12 

(doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, desde que devidamente 

autorizado. 

Art. 2º. O recrutamento do pessoal a ser contratado nos termos desta Lei será 

feito mediante Processo Seletivo Simplificado, sujeito a publicação na forma da Lei 

Orgânica Municipal, e divulgado na íntegra no sítio eletrônico do Município de 

Presidente Kennedy. 

$1º. O critério de seleção dos contratados temporários, assim como os 

requisitos profissionais exigidos será definido no Edital do Processo Seletivo 

Simplificado. 

82º. O prazo de inscrição será de 10 (dez) dias úteis. 

83º. O extrato do Edital poderá ser publicado na forma da Lei Orgânica do 

Município, e conterá, necessariamente, as seguintes informações: período, local, 

horário e valor de inscrição, quando houver. 

Art. 3º. A remuneração, a carga horária e as atribuições das funções para o 

pessoal contratado nos termos desta Lei são as previstas em seus Anexos, aplicando- 

se, no que couber, os dispositivos do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 

81º. A remuneração do profissional contratado em designação temporária será 
aquela fixada no momento da contratação baseada na maior titulação apresentada. 

Página 2 de 6 

RUA ÁTILA VIVACQUA, N.º 79- CENTRO-CEP 29.350-000 PRESIDENTE Ea ESPÍRITO SANTO 
FONE-FAX (28) 3535-1900



sUEEESO Nº CO LSCH IO 

FOLHA Se4 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

82º. Não se considerarão para os fins do caput deste artigo, as vantagens de 

natureza individual dos servidores ocupantes de cargos efetivos. 

  

83º. Na cumulação lícita de cargos públicos a soma da carga horária não 

poderá ultrapassar sessenta (60) horas semanais. 

Art. 4º. Aplicam-se ao pessoal contratado os mesmos deveres, proibições e 

responsabilidades vigentes para os servidores públicos integrantes do órgão a que 

forem subordinados, e as descritas na Lei Complementar nº 003/2009. 

Art. 5º. O contratado em caráter temporário fará jus ao auxilio alimentação 

definido por Lei e regulamentos. 

Art. 6º. O pessoal contratado nos termos desta Lei não poderá: 

| - Receber atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo Edital 

do Processo Seletivo e Contrato Administrativo; 

II - Ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, 

para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança; 

- Mi - Ser designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o 

exercício de função diferente da contratada por meio do processo seletivo. 

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo importará na 

rescisão do contrato, sem prejuízo da responsabilidade administrativa das autoridades 

envolvidas na transgressão. 

Art. 7º. O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á, sem direito a 

indenizações: 

| - automaticamente, pelo término do prazo contratual; 

HI - por iniciativa do contratado, devendo ser comunicado com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias; 

III - por conveniência da administração, a juízo da autoridade que procedeu à 

contratação, devendo ser comunicado ao servidor com antecedência mínima de 30 

(trinta) dias; 

IV - quando o contratado incorrer em falta disciplinar ou sofrer uma (1) 

advertência; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

V- com o provimento da vaga em decorrência de concurso público de ingresso 

ou remoção ou do retorno do titular do cargo. 

VI - quando evidenciada a insuficiência de desempenho profissional por 

assiduidade e outras formas que poderão ser definidas em regulamento específico. 

81º. Ocorrendo o disposto no inciso | é dever do Servidor responsável pelo 

órgão de Recursos Humanos, a partir da data do término do contrato excluir 

obrigatoriamente o nome do servidor contratado da folha de pagamento do Município. 

82º. Nos contratos administrativos temporários firmados em razão de convênio 

ou outro ajuste similar com entes públicos federais e estaduais a extinção será 

automática, sem ônus para a Municipalidade, na hipótese de extinção do objeto 

contratado. 

83º. As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado nos termos 

desta Lei serão apuradas mediante sindicância concluída no prazo de 30 dias, 

assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

84º. Para a hipótese do inciso Vl o critério de assiduidade será fundamental na 

avaliação de desempenho do profissional, não podendo o servidor ter mais de uma 

(1) falta injustificada no mês. 

85º. Para garantia da qualidade da prestação dos serviços, o Contratado que 

incidir na falta descrita no parágrafo anterior, terá o seu contrato extinto após a 

identificação no Quadro de Movimentação de Pessoal (QMP). 

86º. A constatação de insuficiência de desempenho profissional acarretará 

além da rescisão do contrato temporário, o impedimento de ser novamente contratado 

pelo prazo de 12 (doze) meses. 

Art. 8º. É vedada a acumulação ilícita de cargos, empregos e funções públicas 

na forma prevista no art. 37, inciso XVI e XVII da Constituição Federal. 

Art. 9º. Os contratados, na forma da presente Lei serão segurados do Regime 

Geral da Previdência Social conforme art. 40, 813, da Constituição da República 

Federativa do Brasil. 

Art. 10. Para efeito desta Lei ficam criadas as funções temporárias descritas 

no Anexo Único, podendo ser utilizadas as funções de cargos ou empregos públicos 

vagos nos Planos de e « 

v 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Art. 11. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias e do repasse de convênios e/ou programas firmados com o 
Estado ou a União, quando for o caso. 

Art. 12. Esta lei será regulamentada no que for necessário e entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Presidente Kennedy - ES, 12 de dezembro de 2017. 

Amanda Quinta Rangel 
Prefeita Municipal 

    

   
res. Kenitady, 

MENS.Nº 077/DO PL. Nº 068/2047 % “ 

  
Página 5 de 6 

RUA ÁTILA VIVACQUA, N.º 79- CENTRO-CEP 29.350-000 PRESIDENTE KENNEDY- ESPÍRITO SANTO 
FONE-FAX (28) 3535-1900



*Cl- 

  
Engenheiro 
Agrônomo 

ura My es a uni, 

    

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
"ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ANEXO ÚNICO 

DAS FUNÇÕES/CARGOS 

Ensino Superior Completo na área 
específica; 

Registro no Conselho Regional competente 
— seção Espírito Santo. 
Certificação de regularidade profissional 
no Conselho Regional. 

40h semanal 

(8 horas 
diárias) 

200h mensal 

Carreira 10/ Classe 

A do Anexo II da 
Lei nº 546/2001 e 
alterações + Auxílio 

Alimentação. 

  

Anexo III da Lei nº 546/2001 com redação 

dada pela Lei nº 1039/2012, e outras 
correlatas. 

01 (CI*) 
e 

01 (CR*) 

  

Oficial 

Administrativo 

Ensino Médio Completo e conhecimento de 
informática 40h semanal 

(8 horas 

diárias) 
200h mensal 

Carreira 04/ Classe 
A do Anexo II da 
Lei nº546/2001 e 
alterações + Auxílio 
Alimentação. 

Anexo III da Lei nº 546/2001 com redação 
dada pela Lei nº 1039/2012, e outras 
correlatas. 

02 (CI*) 
e 

02 (CR*) 

  

Técnico 

Agricola     
Ensino técnico-profissionalizante na área 
específica; 
Registro no Conselho Regional competente 
— seção Espírito Santo. 

Certificação de regularidade profissional 
no Conselho Regional,   40h semanal 

(8 horas 
diárias) 

200h mensal   
Carreira 05/ Classe 
A do Anexo II da 
Lei nº546/2001 e 
alterações + Auxílio 
Alimentação.   Anexo III da Lei nº 546/2001 com redação 

dada pela Lei nº 1039/2012, e outras 
correlatas.   02 (CI*) 

e 
01 (CR*)   er 

  

Contratação Imediata 

*CR — Cadastro Reserva 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

  

ECIM A MO 4 «2 
PERA   4 rare rear ad Cm 

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORZAMENTRIO E FINANCEIRO 
ART. 16 DA LEI 101/2000 

  

  

  

  

          

  

  

  

  

  

  

          

  

  

  

  

EVENTO JUSTIFICATIVA 
x |[Crigo Contratação temporária através de processo para seleção de Engenheiro Agrônomo, 

ri no . ua , - . . 
Oficial Administrativo e Técnico Agricola para atender a necessidades do Projeto Feira 

Expango Livre Municipal da Secretaria de Desenvolvimento Econômico. 

Aperfeçoamento 

INCIO FIM 

VIGENCIA 01/01/2018 

ESTIMATIVA DAS DESPESAS 

NATUREZA 2018 2019 2020 

PESSOAL E ENCARGOS 16.333,90 179.672,86 179.672,86 

MATERIAL DE CONSUMO 0,00 0,00 0,00 

SERVOS DE TERCEIROS 0,00 0,00 0.00 

OBRAS E INSTALAÇES 0,00 0,00 0.00 

SUBVENÃOSOCIAL 0,00 0,00 0,00 

TOTA 
OTAL 65.016,01 179.672,86 179.672,86 | 

IMPACTO ORAMENTRIO FINANCEIRO 

é A B IMPACTO 

EXERCÍCIO VALOR ESTIMADO ORÇAMENTO (A/B) 

2018 16.333,90 400.000.000,00 0,01 
2019 179.672,86 420.000.000,00 0,04 
2020 179.672,86 440.000.000,00 0,04         

IMPACTO OR AMENTRIO NO EXERCÍCIO DE VIGÊNCIA 
  

ESTIMATIVA DE DESPESA DOTAZOEXISTENTE 
SUPLEMENTAR/ESPECIAL 

CREDITO 
FONTE DE CUSTEIO 

  

16.333,90   331901100000 e 331901300000       

HAVENDO NO OR AMENTO APROVADO, DISPONIBILIDADE PARA EMPENHAMENTO. 

DATA: 07/12/2017 

SUPLEMENTAR os DOSROYALTIES 

    

    CONTADORA MUNICIRAINO D nptadora 
DECLARAZO we ce. QoS 

cRE= 
PARA FINS DO DISPOSTO NO ART. 16 DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 101/2000, DECLARAMOS QUE AS 
DESPESAS DECORRENTES DO EVENTO CORRERÃO POR CONTA DA DOTAÇES ORÇAMENTÁRIAS ESPECFICAS, QUE ÃO 
SUFICIENTES ÀS NECESSIDADES DE EMPENHAMENTO PARA O EXERCÍCIO, HAVENDO ADEQUAZO ORAMENTRIA E 
FINANCEIRA NO ORAMENTO APROVADO E COMPATIBILIDADE COM O PLANO PLURIANUAL E AO 
GOVERNAMENTAL E COM A LEI DE DIRETRIZES ORZAMENTÁRIAS. 

DATA: 07/12/2017 ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESA     
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“RECESSO Nº GBA





PROCESSO NE CORBIS 

ecra QSÃ 

  

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

  

  

Decisão da Presidência: 

!. Recebi do setor de protocolo a Mensagem de Nº 073 do Projeto de Lei 
Nº 068/2017 — Com o seguinte assunto: “Autoriza o Poder Executivo a 
realizar contratação temporária de pessoal para atender as atividades 
desempenhadas pelas secretarias municipais e dá outras providências.” 

2. Autue-se o presente Projeto de Lei. 

3. Encaminhe-se às Comissões Competentes e ao Setor Jurídico para 
emissão de pareceres. 

Presidente Kennedy'ES, 15 de Dezembro de 2017. 

  

Thiago Nicsoi da Silva Viana 
Presidente da Câmara Munickpal de Presidente Kennedy ES,     
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

  

  

CERTIDÃO 

CERTIFICO que recebi no dia 18 de dezembro de 2017 o Projeto de Lei nº 068/2017, 

“Autoriza o Poder Executivo a realizar contratação temporária de pessoal para atender 

as atividades desempenhadas pelas Secretarias Municipais e dá outras providências.” 

Por ser verdade, assino. 

Presidente Kennedy — ES, 18 de dezembro de 2017. 

Marília Karol -S. Baiense 
Diretora Legislativa 
Td     
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que o Projeto de Lei nº 068/2017, de autoria da Exmº. Sr”. Prefeita 

Municipal de Presidente Kennedy que “Autoriza o Poder Executivo a realizar 

contratação temporária de pessoal para atender as atividades desempenhadas pelas 

Secretarias Municipais e dá outras providências”, protocolado nessa Casa de Leis sob 

o nº 002865/2017, foi submetido à apresentação e leitura na 44º Sessão Ordinária do dia 

19 de dezembro de 2017 da Câmara Municipal de Presidente Kennedy. 

Por ser verdade, assino. 

Presidente Kennedy — ES, 19 de dezembro de 2017.   arilia Karo PEog 5. Daiense 

Diretord Legislativa 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

  

  

CERTIDÃO 

ENCAMINHO ao Assessor Jurídico o Projeto de Lei nº 068/2017, para emissão de 

parecer. 

Presidente Kennedy — ES, 20 de dezembro de 2017. 

Por ser verdade, assino. 

Makilia KaroNna 8. S. Baiense 

Diretora Legislativa   
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

  

| PARECER TÉCNICO JURÍDICO. 

Processo nº: Projeto de Lei nº. 068/2017. 

Autoria: Poder Executivo Municipal de Presidente Kennedy-ES. 

Consulente: Câmara Municipal de Presidente Kennedy-ES. 

  

RELATÓRIO. 
  

Trata-se de Projeto de Lei nº. 068/2017, de autoria do Poder Executivo Municipal de 

Presidente Kennedy, o qual, “Autoriza o Poder Executivo a realizar contratação 

temporária de pessoal para atender as atividades desempenhadas pelas Secretarias 

Municipaise dá outras providências ”. 

Justifica a necessidade da medida para atender as necessidades do Projeto Feira Livre 

Municipal a fim de efetuar com rigor técnico as atividades do projeto juntamente com o 

produtor rural. 

Relata que considerando a extensão da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 

Econômico, que se constituirá de quatro setores, quais sejam Sede , Agência Nosso 

Crédito, Fundesul e Sala do Empreendedor, a atuação dos profissionais capacitados se 

faz necessária para o bom desempenho dos trâmites administrativos e valorização dos 

serviços prestados. 

E ainda que, as contratações serão feitas por tempo determinado de 12 (doze) meses, 

podendo ser prorrogado por igual período desde que devidamente autorizado, e será 

feita mediante Processo Seletivo Simplificado, em atendimento ao Termo de Ajuste de 

Conduta firmado com o Ministério Público Estadual, até a realização de Concurso 

Público para ocupação dos cargos. 

Quantitativo específico de vagas constante do Anexo Unico ao projeto de lei, bem 

como, funções, atribuições e requisitos mínimos para investidura no cargo. 

Preenchimento condicionado à realização de Processo Seletivo Simplificado. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Relatório de estimativa do impacto financeiro orçamentário, na forma do art. 16 da LRF 

acostado aos autos. 

E o relatório. 

  

| FUNDAMENTAÇÃO. | 
  

Legitimidade para a iniciativa legislativa é regular, nos termos da Lei Orgânica 

Municipal: 

Art. 47 - São de iniciativa exclusiva do Prefeito, as leis que disponham 

sobre: 
1 - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos 

públicos na administração direta e indireta ouaumento de sua 

remuneração; 

II - servidores públicos, seu Regime Jurídico, provimento de cargos, 

estabilidade e aposentadoria; 

HI - criação, estruturação e atribuições das Secretarias Municipais e 

órgãos da administração pública; 
IV - matéria orçamentária, e a que autorizam a abertura de créditos ou 

conceda auxílios, prêmios e subvenções. 
Parágrafo Único - Não será permitido aumento da despesa prevista nos 
projetos de iniciativa exclusiva do Prefeito, nemnos de competência 

exclusiva da Mesa da Câmara Municipal. 

A Contratação Temporária de Pessoal surge como exceção à regra geral da realização 

de Concurso Público para provimentos de cargos junto à administração pública, nos 

termos do artigo 37,da Constituição Federal: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) (..) 
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado 
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 

público; 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

  

Assim,a medida, dado o seu caráter de exceção, deve estar amparada em justificativa de 

necessidade temporária de excepcional interesse público. 

No caso em análise, a medida é justificada por necessidade de contratação de 

profissionais das áreas da Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico. 

Não se verifica óbice jurídico à proposição, cabendo, no mérito, aos parlamentares a 

aferição dos critérios de TEMPORIEDADE e de EXCEPCIONALIDADE DO 

INTERESSE PÚBLICO, que deve estar primado. Fatores determinantes para a 

regularidade da medida pretendida. 

E quanto à forma, a proposição é apresentada em observância ao Regimento Interno da 

Casa, a rigor de seu artigo 131, estando redigida em “termos claros e sintéticos”. 

Adequada ainda, ao disposto na Lei Complementar 95/1998, em seu artigo 10 € 11. 

No mais, cabe ao corpo da edilidade promover a devida aferição meritória da 

proposição, com vistas à constatação da existência do interesse público alegado na 

mensagem inicial, bem como, ao seu estrito atendimento às necessidades locais, em 

especial ainda quanto à presença do binômio legal temporalidade e excepcionalidade. 

  

CONCLUSÃO, 5 

Ante o exposto, a proposição encontra-se regularmente apresentada, sendo o autor 

legitimo para a sua iniciativa, estando ainda em consonância com as disposições 

regimentais, em sua forma. 
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No mais, não se verifica óbice jurídico, cabendo aos Excelentíssimos Vereadores a 

análise meritória da proposição, avaliando a pertinência da justificativa constante do 

Projeto de Lei, bem como sua adequação às reais necessidades do município. 

O superior interesse público estampado no pedido de URGÊNCIA, constante da 

mensagem, faz supor que o ato, ao menos em tese, está crivado pela legalidade, dada a 

origem da mensagem do Executivo Municipal. 

S.M.J., é o parecer. 

Presidente Kennedy, ES, 18 dedezembrode 2017. 
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CERTIDÃO 

ENCAMINHO as comissões o Projeto de Lei nº 068/2017, para emissão de parecer. 

Presidente Kennedy — ES, 22 de dezembro de 2017. 

Por ser verdade, assino. 

Marilia ab Srene , 

Diretora Vegislativa   
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
      

Aos 19 dias do mês de dezembro do ano de 2017, reuniu-se a Comissão Permanente de 

Constituição, Justiça, Serviço Público e Redação, na Câmara Municipal de Presidente Kennedy, sendo 

exarado o presente parecer: 

  

Identificação: 
      

Projeto de Lei nº. 068/2017. Autoria: Poder Executivo Municipal. 

Ementa: “Autoriza o Poder Executivo a realizar contratação temporária de pessoal para atender as 

atividades desempenhadas pelas Secretarias Municipais e dá outras providências”. 

  

Relatório: 
      

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal, cuja finalidade é 

— autorizar a celebração de contrato administrativo de prestação de serviço para admissão de pessoal por 

prazo determinado, para atender necessidade temporária de excepcional interesse público da Secretaria 

Municipal de Desenvolvimento Econômico, até a ocupação dos cargos por meio de concurso público, 

conforme Termo de Ajuste de Conduta firmado com o MPE. 

É o relatório. 

  

Voto do Relator: 
      

Proposição apresentada em conformidade com o Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Presidente Kennedy-ES, sem vícios, pelo que, se revela adequada quanto à sua forma. 

Quanto ao mérito, não apresenta óbice jurídico, ante o interesse público presente, vez que os serviços 

prestados a população não podem ser paralisados, principalmente, em se tratando de serviços 

essenciais para os municipes e a própria administração.. 

Registro, que a presente Proposição obteve parecer favorável da área Jurídica desta 

-— Casa de Leis, estando em consonância com CF e demais normas infraconstitucionais. 

Voto pela aprovação do Projeto em epigrafe. É como Voto. 

  

Parecer da Comissão: 
      

Pelas razões de seu voto, por unanimidade, esta Comissão Permanente acompanha a 

relatoria, proferindo parecer favorável à proposição. 

Miriar ue Faria 
Presidente 

  

    

   

  Dario bros 

Relator 

S do Antônio Sétgio 
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COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ECONOMIA 

Aos 22 dias do mês de dezembro do ano de 2017, reuniu-se a Comissão Permanente de 

Finanças, Economia, Orçamento, Fiscalização, Controle e Tomada de Contas, na Câmara 

Municipal de Presidente Kennedy, sendo exarado o presente parecer: 

identificação: 

Projeto de Lei nº. 068/2017. Autoria: Poder Executivo Municipal. 

Ementa: “Autoriza o Poder Executivo a realizar contratação temporária 

de pessoal para atender as atividades desempenhadas pelas 

Secretarias Municipais e dá outras providências”. 

  
  

  

  
  

  

Relatório: 
  

  

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal, cuja 

finalidade é autorizar a celebração de contrato administrativo de prestação de serviço para 

admissão de pessoal por prazo determinado, para atender necessidade temporária de 

excepcional interesse público da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, até a 

ocupação dos cargos por meio de concurso público, conforme Termo de Ajuste de Conduta 

firmado com o MPE. 

Voto do Relator: 

Em seus aspectos orçamentários, o Projeto de Lei não apresenta óbice à 

sua aprovação, estando demonstrada através do Relatório de Estimativa do Impacto 

Orçamentário e Financeiro, a observância às disposições da Lei 101/2000. 

Em seu mérito, está presente o interesse público, o qual, no presente caso, 

se baseia na necessidade de se manter a prestação dos serviços de diversas Secretarias 

Municipais de Presidente Kennedy-ES. 

Parecer da Comissão: | 

Pelas razões de seu voto, por unanimidade, esta Comissão Permanente 

acompanha a relatoria, proferindo parecer favorável à tramitação da proposição até 

  

  
  

  

  

  

  

deliberação do soberano plenário. f Gm 

on ny seit 

idente 

Bartoiomeu Barbosa Gomes aU de Faria 

Relator Membro 
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CERTIDÃO 

CERTIFICO que o projeto de Lei nº 068/2017, de autoria da Exmº. Sr?. Prefeita 

Municipal de Presidente Kennedy, que “Autoriza o Poder Executivo a 

realizar contratação temporária de pessoal para atender as Secretarias 

Municipais e dá outras providências”, protocolado nessa Casa de Leis sob o 

nº 002864/2017, foi submetido á discussão e votação, sendo aprovado por 

unanimidade na 452 Sessão Ordinária do dia 22 de dezembro de 2017 da 

Câmara Municipal de Presidente Kennedy. 

Por ser verdade, assino. 

Presidente Kennedy — ES, 22 de dezembro de 2017. 

! 

ara Raros 6º Batnso 
Di a Legislativa   
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

Oficio/CMPK/ nº. 216/2017 

Presidente Kennedy — ES, 27 de dezembro de 2017. 

À 
Prefeita Municipal de Presidente Kennedy/ES 
Exmº. Srº. Amanda Quinta Rangel 

Do 

Presidente da Câmara Municipal de Presidente Kennedy/ES 
Exmo. Sr. Thiago Nicson da Silva Viana 

Assunto: Encaminha Autógrafo nº 070/2017. 

Excelentíssima Prefeita, 

Encaminho a V. Excelência, o Autógrafo de nº 070/2017, referente ao Projeto de 

Lei nº 068/2017, de autoria do Poder Executivo Municipal, no qual “Autoriza o 

Poder Executivo a realizar contratação temporária de pessoal para atender as 

atividades desempenhadas pelas Secretarias Municipais e dá outras 

providências”, regularmente aprovado por esta Câmara Municipal na forma de 

seu Regimento Interno. 

Solicito, após as devidas providências, o envio da Lei com a devida publicação 

para arquivamento. 

me Nº 03203812017 
108k     DENTE KENNEDY 

Ed CAMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE MEIA o e A GRAFO NHOTORONT ENCAMINHA AUTO 

  

Atenciosamente, sen2oA7 

Chave de Consulta - 2063746720% 

Annie aee 

Thiago Nicson cafsia Viana 
Presidente da Câmara Municipal de 

Presidente Kennedy — ES. 
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 070/2017. 

Autoriza o Poder Executivo a realizar 
contratação temporária de pessoal para 
atender as atividades desempenhadas pelas 
Secretarias Municipais e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY, 

Estado do Espírito Santo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou o seguinte 

projeto de lei: 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY, Estado do Espírito 

Santo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei. 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar contrato administrativo 

de prestação de serviço para admissão de pessoal por prazo determinado, para 

atender necessidade temporária de excepcional interesse público da Secretaria 

Municipalde Desenvolvimento Econômico, até a ocupação dos cargos por meio de 

" concurso público, conforme Termo de Ajuste de Conduta firmado com o Ministério 

Público Estadual. 

Parágrafo único. As contratações serão feitas por tempo determinado de 12 

(doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, desde que devidamente 

autorizado. 

Art. 2º. O recrutamento do pessoal a ser contratado nos termos desta Lei será 

feito mediante Processo Seletivo Simplificado, sujeito a publicação na forma da Lei 

Orgânica Municipal, e divulgado na integra no sítio eletrônico do Município de 

Presidente Kennedy. 

81º. O critério de seleção dos contratados temporários, assim como os 

requisitos profissionais exigidos será definido no Edital do Processo Seletivo 

Simplificado. 

$2º. O prazo de inscrição será de 10 (dez) dias úteis. 

83º. O extrato do Edital poderá ser publicado na forma da Lei Orgânica do 

Município, e conterá, necessariamente, as seguintes informações: período, local, 

horário e valor de inscrição, quando houver. 

Art. 3º. A remuneração, a carga horária e as atribuições das funções para O 

pessoal contratado nos termos desta Lei são as previstas em seus Anexos, 
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aplicando-se, no que couber, os dispositivos do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais. 

81º. A remuneração do profissional contratado em designação temporária 
será aquela fixada no momento da contratação baseada na maior titulação 
apresentada. 

82º. Não se considerarão para os fins do caput deste artigo, as vantagens de 
natureza individual dos servidores ocupantes de cargos efetivos. 

83º. Na cumulação lícita de cargos públicos a soma da carga horária não 
poderá ultrapassar sessenta (60) horas semanais. 

Art. 4º. Aplicam-se ao pessoal contratado os mesmos deveres, proibições e 
responsabilidades vigentes para os servidores públicos integrantes do órgão a que 
forem subordinados, e as descritas na Lei Complementar nº 003/2009. 

Art. 5º. O contratado em caráter temporário fará jus ao auxilio alimentação 
definido por Lei e regulamentos. 

Art. 6º. O pessoal contratado nos termos desta Lei não poderá: 

| - Receber atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo 
Edital do Processo Seletivo e Contrato Administrativo; 

H - Ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, 
para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança; 

HI - Ser designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o 
exercício de função diferente da contratada por meio do processo seletivo. 

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo importará na 
rescisão do contrato, sem prejuízo da responsabilidade administrativa das 
autoridades envolvidas na transgressão. 

- Art. 7º. O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á, sem direito 
a indenizações: 

| - automaticamente, pelo término do prazo contratual; 

H - por iniciativa do contratado, devendo ser comunicado com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias; 

HI - por conveniência da administração, a juízo da autoridade que procedeu à 
contratação, devendo ser comunicado ao servidor com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias; 

IV - quando o contratado incorrer em falta disciplinar ou sofrer uma (1) 
advertência; 
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V - com o provimento da vaga em decorrência de concurso público de 

ingresso ou remoção ou do retorno do titular do cargo. 

VI - quando evidenciada a insuficiência de desempenho profissional por 

assiduidade e outras formas que poderão ser definidas em regulamento específico. 

81º. Ocorrendo o disposto no inciso | é dever do Servidor responsável pelo 

órgão de Recursos Humanos, a partir da data do término do contrato excluir 

obrigatoriamente o nome do servidor contratado da folha de pagamento do 

Município. 

82º. Nos contratos administrativos temporários firmados em razão de 

convênio ou outro ajuste similar com entes públicos federais e estaduais a extinção 

será automática, sem ônus para a Municipalidade, na hipótese de extinção do objeto 

contratado. 

83º. As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado nos termos 

desta Lei serão apuradas mediante sindicância concluída no prazo de 30 dias, 

assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

84º. Para a hipótese do inciso Vl o critério de assiduidade será fundamental 

na avaliação de desempenho do profissional, não podendo o servidor ter mais de 

uma (1) falta injustificada no mês. 

85º. Para garantia da qualidade da prestação dos serviços, o Contratado que 

incidir na falta descrita no parágrafo anterior, terá o seu contrato extinto após a 

identificação no Quadro de Movimentação de Pessoal (QMP). 

86º. A constatação de insuficiência de desempenho profissional acarretará 

além da rescisão do contrato temporário, o impedimento de ser novamente 

contratado pelo prazo de 12 (doze) meses. 

Art. 8º. É vedada a acumulação ilícita de cargos, empregos e funções 

públicas na forma prevista no art. 37, inciso XVI e XVII da Constituição Federal. 

Art. 9º. Os contratados, na forma da presente Lei serão segurados do Regime 

Geral da Previdência Social conforme art. 40, 813, da Constituição da República 

Federativa do Brasil. 

Art. 10. Para efeito desta Lei ficam criadas as funções temporárias descritas 

no Anexo Único, podendo ser utilizadas as funções de cargos ou empregos públicos 

vagos nos Planos de Carreiras. 
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Art. 11.As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações 

orçamentárias próprias e do repasse de convênios e/ou programas firmados com o 

Estado ou a União, quando for o caso. 

Art. 12. Esta lei será regulamentada no que for necessário e entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Presidente Kennedy, 27 de dezembro de 2017. 

Thiago Nicsor da Silva Viana 
Presidente da Cârhara Municipal de 

Presidente Kennedy — ES. 
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Agrônomo 

o Ensino Superior Completo na área 

  

específica; 
Registro no Conselho Regional 
competente — seção Espírito Santo. 

Certificação de regularidade profissional 
no Conselho Regional. 

  
j 

é” 

CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

ANEXO ÚNICO 

DAS FUNÇÕES/CARGOS 

40h semanal 

(8 horas 

diárias) 

200h mensal 

  

Carreira 10/ Classe 
A do Anexo II da 
Lei nº 546/2001 e 
alterações + Auxílio 
Alimentação. 

Anexo KH da Lei nº 546/2001 com redação 
dada pela Lei nº 1039/2012, e outras 
correlatas. 

  
01(CI*) 

e 

O1(CR*) 

  

Administrativo 

Oficial 

Ensino Médio Completo e conhecimento 
de informática 

40h semanal 

(8 horas 

diárias) 
200h mensal 

Carreira 04/ Classe 
A do Anexo Il da 
Lei nº546/2001 e 
alterações + Auxílio 

Alimentação. 

Anexo III da Lei nº 546/2001 com redação 
dada pela Lei nº 1039/2012, e outras 
correlatas. 

02 (CI*) 
e 

024CR*) 

  

  Técnico 

Agrícola   
Ensino técnico-profissionalizante na área 
específica; 

Registro no Conselho Regional 
competente — seção Espírito Samto. 

Certificação de regularidade profissional 
no Conselho Regional. 

40h semanal 

(8 horas 

diárias) 
200h mensal     

Carreira 0S/ Classe 
A do Anexo II da 
Lei nº546/2001 e 
alterações + Auxílio 
Alimentação.   Anexo HI da Lei nº 546/2001 com redação 

dada pela Lei nº 1039/2012, e cutras 
correlatas.   02(CI*) e 

01 (CR*)   
  

   

“CI-c 

*CR — Cada 

   

ção Imediata 
o Reserva 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
GOVERNO DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI Nº 1.364, DE 04 DE JANEIRO DE 2018. 

Autoriza o Poder Executivo a realizar contratação 

temporária de pessoal para atender as atividades 

desempenhadas pela Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY, Estado do Espírito 

Santo, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei. 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar contrato administrativo de 

prestação de serviço para admissão de pessoal por prazo determinado, para atender 

necessidade temporária de excepcional interesse público da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Econômico, até a ocupação dos cargos por meio de concurso 

público, conforme Termo de Ajuste de Conduta firmado com o Ministério Público 

Estadual. . 

Parágrafo único. As contratações serão feitas por tempo determinado de 12 

(doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, desde que devidamente 

autorizado. 

Art. 2º, O recrutamento do pessoal a ser contratado nos termos desta Lei será 

feito mediante Processo Seletivo Simplificado, sujeito a publicação na forma da Lei 

Orgânica Municipal, e divulgado na íntegra no sítio eletrônico do Município de 

Presidente Kennedy. 

$1º. O critério de seleção dos contratados temporários, assim como os 

requisitos profissionais exigidos será definido no Edital do Processo Seletivo 

Simplificado. 

$2º. O prazo de inscrição será de 10 (dez) dias úteis. 

83º. O extrato do Edital poderá ser publicado na forma da Lei Orgânica do 

Município, e conterá, necessariamente, as seguintes informações: período, local, 

horário e valor de inscrição, quando houver. 

Art. 3º. A remuneração, a carga horária e as atribuições das funções para o 

pessoal contratado nos termos desta Lei são as previstas em seus Anexos, aplicando- 

se, no que couber, os dispositivos do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
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$1º. A remuneração do profissional contratado em designação temporária será 
aquela fixada no momento da contratação baseada na maior titulação apresentada. 

  

82º. Não se considerarão para os fins do caput deste artigo, as vantagens de 
natureza individual dos servidores ocupantes de cargos efetivos. 

83º. Na cumulação lícita de cargos públicos a soma da carga horária não 
poderá ultrapassar sessenta (60) horas semanais. 

Art. 4º. Aplicam-se ao pessoal contratado os mesmos deveres, proibições e 
responsabilidades vigentes para os servidores públicos integrantes do órgão a que 
forem subordinados, e as descritas na Lei Complementar nº 003/2009. 

Art. 5º. O contratado em caráter temporário fará jus ao auxilio alimentação 
definido por Lei e regulamentos. 

Art. 6º. O pessoal contratado nos termos desta Lei não poderá: 

| - Receber atribuições, funções ou encargos não previstos no respectivo Edital 
do Processo Seletivo e Contrato Administrativo; 

H - Ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, 
para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança; 

Il - Ser designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o 
exercício de função diferente da contratada por meio do processo seletivo. 

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo importará na 
rescisão do contrato, sem prejuizo da responsabilidade administrativa das autoridades 
envolvidas na transgressão. 

Art. 7º. O contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á, sem direito a 
indenizações: 

| - automaticamente, pelo término do prazo contratual; 

H - por iniciativa do contratado, devendo ser comunicado com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias; 

Il - por conveniência da administração, a juízo da autoridade que procedeu à 
contratação, devendo ser comunicado ao servidor com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias; 

IV - quando o contratado incorrer em falta disciplinar ou sofrer uma (1) 
advertência; 

, 

Rághia 2 de 5 
RUA ÁTILA VIVACQUA, N.º 79. CENTRO-CEP 29.350-000 PRESIDENTE KENNEDY - ESPÍRITO SANTO 

FONE-FAX (28) 3535-1900



nb á/30!% 
'ROCESSO Nº (LA 

omant OMA. e 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY... 
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

V - com o provimento da vaga em decorrência de concurso público de ingresso 
ou remoção ou do retorno do titular do cargo. 

  

VI - quando evidenciada a insuficiência de desempenho profissional por 
assiduidade e outras formas que poderão ser definidas em regulamento específico. 

$1º. Ocorrendo o disposto no inciso | é dever do Servidor responsável pelo 
órgão de Recursos Humanos, a partir da data do término do contrato excluir 
obrigatoriamente o nome do servidor contratado da folha de pagamento do Município. 

82º. Nos contratos administrativos temporários firmados em razão de convênio 
ou outro ajuste similar com entes públicos federais e estaduais a extinção será 
automática, sem ônus para a Municipalidade, na hipótese de extinção do objeto 
contratado. 

83º. As infrações disciplinares atribuídas ao pessoal contratado nos termos 
desta Lei serão apuradas mediante sindicância concluída no prazo de 30 dias, 
assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

84º. Para a hipótese do inciso VI o critério de assiduidade será fundamental na 
avaliação de desempenho do profissional, não podendo o servidor ter mais de uma 
(1) falta injustificada no mês. 

85º. Para garantia da qualidade da prestação dos serviços, o Contratado que 
incidir na falta descrita no parágrafo anterior, terá o seu contrato extinto após a 
identificação no Quadro de Movimentação de Pessoal (QMP). 

86º. A constatação de insuficiência de desempenho profissional acarretará 
além da rescisão do contrato temporário, o impedimento de ser novamente contratado 
pelo prazo de 12 (doze) meses. 

Art. 8º. É vedada a acumulação ilícita de cargos, empregos e funções públicas 
na forma prevista no art. 37, inciso XVl e XVII da Constituição Federal. 

Art. 9º. Os contratados, na forma da presente Lei serão segurados do Regime 
Geral da Previdência Social conforme art. 40, 813, da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

Art. 10. Para efeito desta Lei ficam criadas as funções temporárias descritas 
no Anexo Único, podendo ser utilizadas as funções de cargos ou empregos públicos 
vagos nos Planos de Carreiras. 

  

RUA ÁTILA VIVACQUA, N.º 79- CENTRO-CEP 29.3560-000 PRESIDENTE KENNEDY- ESP 
FONE-FAX (28) 3535-1900





cesso ne, OA MALLAULT 

= E HA Nº MO 
tra PA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY... 
GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Art. 11. As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações 
orçamentárias próprias e do repasse de convênios e/ou programas firmados com o 
Estado ou a União, quando for o caso. 

     

Art. 12. Esta lei será regulamentada no que for necessário e entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Presidente Kennedy - ES, 04 de janeiro de 2018. 

Amanda Quiita Rangel nidão 
Prefeita Mynicipal aces af nó 1364 ne o PROTOCOLO CAMARA PK. O ole 04 du fon no a Nº 0005412018 = 7 de! ve 10/01/2018 - 13:34:4 ALAUNL se Prefeitura Municipal de PK. 

+ LEINº 1.384. DE 04 DE JANEIRO DE 2018 Foi publicado na forma do art. 69 da le 
emma mma . orgânica-municipal com redação dads 

   

      

  

    

ps.a emenda nº 007, de 20/02/2009, 
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Engenheiro 
Agrônomo 

    

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

ANEXO ÚNICO 
DAS FUNÇÕES/CARGOS 

    

Ensino Superior Completo na área 
específica; 

Registro no Conselho Regional competente 
— seção Espirito Santo. 
Certificação de regularidade profissional 
no Conselho Regional. 

ES 

40h semanal 
(8 horas 
diárias) 

200h mensal 

Carreira 10/ Classe 
A do Anexo II da 
Lei nº 546/2001 e 
alterações + Auxílio 
Alimentação. 

     
Anexo III da Lei nº 546/2001 com redação 
dada pela Lei nº 1039/2012, e outras 
correlatas. 

OL (CI*) 
e 

01 (CR*) 

  

Oficial 
Administrativo 

Ensino Médio Completo e conhecimento de 
informática 40h semanal 

(8 horas 
diárias) 

200h mensal 

Carreira 04/ Classe 
A do Anexo II da 
Lei nº546/2001 e 
alterações + Auxílio 
Alimentação. 

Anexo III da Lei nº 546/2001 com redação 
dada pela Lei nº 1039/2012, e outras 
correlatas. 

02 (CI*) 
e 

02 (CR*) 

  

Técnico 
Agrícola     

Ensino técnico-profissionalizante na área 
específica; 

Registro no Conselho Regional competente 
— seção Espirito Santo. 
Certificação de regularidade profissional   no Conselho Regional. 

40h semanal 

(8 horas 

diárias) 
200h mensal   

Carreira 05/ Classe 
A do Anexo II da 
Lei nº546/2001 e 
alterações + Auxílio 
Alimentação.   Anexo III da Lei nº 546/2001 com redação 

dada pela Lei nº 1039/2012, e outras 
correlatas.   02 (CI*) 

e 

01 (CR*)     

*CI - Contratação Imediata 
*CR — Cadastro Reserva 

RUA ÁTILA VIVACQUA, N.º 79- CENTRO-CEP 29.350-000 PRESIDENTE KENNEDY- ESPÍRITO SANTO 
ENE CAY 4901 2R2R 4anA 

F
O
L
H
A
 

Nº 

E 

Página 5 dé 5 

P
R
O
C
E
S
S
O
 
N
$


